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ESTADO DO P IA 
PREFEIT RAM I l PA I~ DE PA l~M EI RA IS 

Considerando a Publicaçlo do EXTRATO DE ADITIVO AO 0NTRAT0 n• 14/201 S. realizada rta 

Diário Oficial dos Municípios do dia 07 de março ru, 2.0 l 9, pág 329. cujo OBJETO é ADITI V0 DE 
PRAZO AO CONTRATO N"' 14120 18 FIRMADO ENTRE A PREFEI.TURA M UNI IPAJ.. DE 
PALMEI_RAIS - PIA ! B A EMPRESA AUTO LESTB J..TDA.- MB. 0 Município vem atrav~ 
desic ~prescntru- ª seg11lnto correç,o ~quw, public,IÇ~.o: 

Onde~ lê: 
EXTRA TO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CO TRATO • 814/2014 

Lma-,se 
EXTRA TO p·RIMEIRO TERMO An rnvo AO CO TR ATO N· 814/2018 

Pcrn:mncccndo inalterados os dcmai!'i: itens. Publique-se para que. produz.a os. efeitos lega.is.. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEO DO PIAUI.Pl 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVl80 DE PU8UCAÇÃO OE l!XlMTO OE CONTRATO n• Oll27/2i01• 

REFERtNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO n• 0.010.000.358/20111. 

FUNDAMENTO; DISPENSA DE UOlTAÇÃO n• 004/20111 com fúndam.nto no M. 24 , IV ela Lei n• 
aee13193 • -• alteraç,!)es pcmenore.. 
ESPtaE: CONTRATO ADMINISTRATIVO n• 0027/2019, flrn'l(l(lo onn o Munl<:fplo (lljo Pll!]/Ji) do 
f'laut-PI, C.N.P,J N": 0 1,1>12.eCl2/0001~. com-· na Av, Mer1a Ribeiro AnNMS, sln, C.nm,, P•J•ol 
do Piauí-PI , e de oulro lado a empteSa LUIZ CARLOS ALVES CAVALCANTE-EPP C.N.P.J n• 
611.626.232/0001-51>. com - rMi Avenida Bucar Neto, n• 5W, c.n11o da e- de Florla:no-f'I. 

OBJETO: Conn.teç6o (lljo pesaoe, Jur!dk:11! pera _,,19')8 ~ e elétrlooe pera ll!t~ os 
nece.- dos veículos • rMquinas ulil iddos pelas NCl'tllariu • f- do município de Pajeü 
do Piaul..PI., 

fON'TIE OE RE:C·UR808: PRÔPRIO. 

VAL.OR GLOBAL 00 CON'TRATO, R$ 17.000.00 (dBZB,,_i,, mil ,_Is). 

DATAOAASSINATIJRA: 07.oa.20llil. 

SION AT ARIOS: Pelo CONTRATANTE, a Exmll. Snl. Sebastlana Vieira, de Catwlho, Ptefel ta de 
Pa/e<l do Pieul-PI. Pela CONTRATADA, a WIZ CARLOS ALVES CAVALCANTE-EPP C.N.P.J n• 
88,626;232/000l •!ie, ~nte ilegal o Sr. LUl:t Car1ios Al..s Ca\181alnfll, ~ do R.G n• 
IAI 1.579-SSP/CE e C.P.F n• 1113.0.24.863-00, 

Seb89tiana Vieira de Ca,valho 
..,.,.b de Pw.lBO d.o Plaul-PI 

ESTADO DO P IAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUl•PI 
GABINETE DA PREFEITA 

PROCE SSO ADMINISTRATIVO nº 0 .010.000.358/2019 . 

Referência: DISPENSA DE LIC ITAÇÃO n• 00412019 

FUNDAMENTO: Art . . 24, IV da Lei n" 8.666/93, 

OBJETO: Contra tação de pessoa jurídica para servíços mecênEcos e elétricos para 
atender as neces.sidades dos veículos e máquinas utilizados p~las secretarias e 
fundos do munic1pio de Pajeú do Piauí-PI. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A E)(flla. Senhora Sebastiana Vieira de Carvalho, Prefeita de Pajeú do Piauí-PI, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei 
Federal n• 8.666/93, com suas alleraçõe$ posteriores e, considerando o que consta 
do presente Processo de DfSPENSA DE LICITAÇÃO n• 004/2019 , com fundamento 
no M . 2.4, IV da Lei n• 8.666/93 e nos documentos acostados aos autos, RATIFIC A 
a declaração de Dispensa do U cilação para Co ntratação do pessoa jurídica para 
serviços mecânioos e elébioos para atender as necessidades dos veicu los e 
máquinas uti lizados pelas secretarias e fu ndos. do município de Pajeú do Piaui-PI . a 
ser executado junto a empresa LUIZ CAR LOS ALVES CAVALCANTE-EPP C. N.P.J 
n• 69.62.6.232/0001-56., pelo valor global de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), 
determinando que se proceda ê elaboração e devida publicação da presente e a 
elaboração do conlrato ou instrumento similar confonne faculta o Art. 62 da Lei nº 
8.666193, tudo de acordo com a proposta apresentada e demais documentos que 
instruem a presente ratificação. 

Pajeú do Piaui-PI, 07 de março de 2019. 

Sebastlana Vieira de Carvalho 
Prafeila de PaJe(I do Piauí-PI 

EST.t.OO 00 PIAUI 

Prol IWt.11 umll)ill CIC Oll'ló 'º'ª""ª <10 Plaul 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-ll5SI FONE, (1!1')31U.DOeo 

C/:.P -IJ-t)(IC - Offlo D'Águ~ <fo Piou/ C.N.P.J 02.07J.1of1trK>01-()8 

GOVER!lô DO ESTAOO 00 PIAUI 
SECRETARIA CE SAÚO'l, 

CONSEWO EST A0UAI. Dt SAVOE 00 PIAUI 

R.EGIMENTO D.A 8' CO NFERÉNCIA E,STADUAL DI:'. SAÚDE DO PI..O.l.li 

CAPITULO ! 

DA NAnJREZA E OBJETIVOS 

Art. 1° A 8ª Conferência Mur1icipaj de Saúde, convocoda pelo D9,;íe\o Municipal n" 05, de 01 
de março de 2019, publ icado no Diário Oficial do Eslado do Pieuf de 07 de rço de 2019, rn 
por objoüvos: 

1- Debat~ o tema da Gonfanãncie oom enfoqu<s1 na Saúde COITIO Direito e na Consolidação 
do Sistema Unlco de Saúde (SUS): 

li - Pa~ar e debal.e e a necessidade da garantia de FinancIamflt'! Io adcxiuadõ e su!iciante 
para oSUS; 

Ili - Realirmar, fortalecer e efeUvar os pfincfplos e diretrizes do SU S. para garantir a ,.eúde 
como d ire· o humano, a ~\.'-' uni\,e,,,..lidaoo, ir.te,gralidade e equidade do SUS, oom tlase e,n 
POiíticas qve reo\,zam ª" desigu.,ldooes 500iais e territoriais. contoqne prewsto ne Consl~uiÇ'ão 
Federal de 1908, e nas Léis n.• 8.080, de 19 de setemt,,Q de 1990 e n• 8.142. de 28 dll' 
dezem~o de 1880 e o Decreto 7.5-08111 : 

N - Mic,.,ler, mobilizar e estabe!ecer d'Jálogos com a sociedade Olhodagilonsa eoerca da 
Sa~ como Diceito e em Delesa do su s , , . 

V -: Fortalecer a Participação e o Con!role Social no SUS, com ampta repro;;erttai;:!io da 
sociêclede em Iodas as etapas da 5" Conferencia Municipal ele Saúde; 

V I - Avolíar a s.lluaçAo de saúde. elaborar proposlaa a partir das o """'99idades de saúde e 
pertiOjpa, da COfls!roção das diretri~es do Plano Plurianual - PPA e do Pr.ano Mor1icipa1, 
Reglonai I Ter'l"íiorial e E~tadual, no oontexto dOe 30 anos do sus. 

VII' - A prolundar o d._,bale wbre a$ pae,sibi idede,i, 5-0ciais . e pol itic:as d:i oorrar os. 
retro::essos rio cr,mpo dos d ireiros i!A>Ci8i$. bem como <1111 ,..,oéssídade da democrslizaç.ã.o do 
Ee.tedo, em e!lpeciel as que inciciem sobt"e o setor saúde; 

V IH - Eleger a Delegaç!lo do Município de OIIIO o·Ag a do P,aui para participar da 8" 
Conf8ftincla Estadual da Saúd0. 

CAPÍT ULO li 

DO TEM A 

Art. 2" A 5ª Conferência Municipal de Saúde, em virtude d1;1 referênda ,;.e1ebratóna à 16* 
Conferência NE1cional de Saúde, lem como lema· "Democracia • S111'.1de: Saúde como Dlmlto, 
e Consolidaçilo e Financia mento do SUS". 

§1° Os eixos temé.~ das• Conferência Munlclpal da Se t'Jde sAo: 
1 - Saúde como Dlr'êlto; 
11- Consolidaçào dos prl.nefpios do S,1.tem11 Único de S110do (SUS); e 

Ili - Financiamento adequado e suficiente para o SUS. 

CAPITULO Ili 

DAS ATIVIDADES PREPARATÓRIAS 

Art 3• A!f. Atividades Preparatórias f>OS$Uem a;iréter formativo e conforrn e previsto na 
Resolução CNS n" 566, de 8 de dez.embro de 2017. 

1 - As ativídades temélicas, nas é.reas abeixo relacionadas, a serem coordenadas pelos 
Grupos, de forma articulada c-0m a.s questões transversais de equldade, saude da pessoas oom 
pato og1as, ciclos de vida, promoção. proteção e préticas integraüvas, alimentação e nutriçã.o e 
edtJCBÇão permanente; 

a) Saúde como Direito; 
b) C011solidação dos Prinolpios do Sislema únioo de Saúde (SUS); 
e) Financiamento adequado e S1.1ficiente para o SUS. 

JI - Plenárias Populares, oom a perticipaçêo de conselheiras e de co selheiros Municipais. 
entidades e movimen tos sociais, populares e sindicais, cujos objetivos, conleíldos e 
metodologias terão pôr base as de nições do Art 1 ° desle Re,;i imenlo, 

Ili - Conferências llwes. coml)íeenclidas como os Debates, Enooniros a Plenárias para 
promover a participação nas etapas Municipal e Estad.ual. 

§1º As atividadas preparalôrias náo têm car:áler de lberativo e anteceda as etapas Municipal 
aEs~ual. • ; , 

§2" Com o o j elivo de ampliar a participação poputar nos debales dos lemas propostos pela 
16• CNS, as ati•;idades preparatórias possuem alta releváncia política e por isso. conslilt.rirão 
parte slgnificaliva da Conferêocia em Iodas as ações prévias de s as etapas, oonfomie pre11tsI0 
neste Regimento. 

CAPiTULO IV 

DAS ETAPAS 

Art. 4° A s• CMS oonla oom 3 (três) etapas pera deba.ta, elaboração, votação e 
acompanhamenlo de proposlas, de acordo oom o seguinte calendário: 

1 - Êlapa Muoicipal: 02 de janeiro a 15 de abril de 2019; 
li - Elapa Estadual: 05 a 07 de jur1ho de 20Hl; 
111- Etapa Nacional: 04 a 08 de agosto de 2019. 
§1° Todas as etapas deverão ser antecedidas por atividades preparatórias, bem como. de 

monitoramento e acompanhamento d.o posterior desdobramento das díretrties e proposta& 
aprovadas. 

§2" Os debates S()bre o tema e os e ilcos temáticos da Comerência serão conduzidos nas 
etapas Municipais e na Estadual, com base em Documento Orientador de Apoio aos Debates 
elaborado pelo Conselho Nacional de Saúda. 
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ESTADO 00 PIAUf 

Prefeltu,a unlclpal de Olho 0 ' êlJUII do Plaul 
AV. NOSSA SENHORA DAS DO'fES-il/la FONE: (IWJ32UOOM 

CEP S,488'-000 • 00,o D'Aga,t do Pi~ul C.N.P.J 02.679. 1(1/0001-(/8 

§3º M deliberaçõe$ da s• Conferência Municipal de Saúde serão obj&to de mooitornmenlo 
pelas lf'ISlànci;:is de conllole social, em todas suas esferas, oom vistas a acompanhar seus 
desdobramentos. 

§4° A Etapa ~unicipal ooorrerã ainda que não sejam rearizaclas as eiapas previstas nos 
Incisos I em sua integralidade. 

§5ª Em todas as etapas da 5• Conferência Municipal de Sa(J(!e serâ asi;eguracla a paridade 
dos Delegados represei:itaotes dos Usuários em relação ao co.njunto dos Deleg&ãos dos 
demais segmentos, no conjunto dos eleitos pe'8 11$ ascendente, obedecendo ao p evisto na 
ResoJução CNS ri' 453/2012 e na Lei n" 8.14211990. 

§6" A e18ição por via ascendente é aquela regida paios processoa eleitorais tradicionais das 
Con erências de Saúcle, ou seja, é pela via ascendente que se elsgs, na Etapa Municipal. a 
delegaçao do respectivo Município para partlcipação da Etapa Estadual, sendo na Etapa 
Estadual que se elege a de egação do respectl\/0 estado para a Etapa Nacional. 

§7° Em todas as elapas da 5" Conferência Municipal de Saúde será assegurada 
aoessibi[idade plena, considerando aspectos arquiletônicos, atitudinais, programállcos e, 

comunicacionais, de acordo com o ManuaJ de Acessibilidade pera a 16' Conferência Nacional 
de Saúde, recomendado pela Comissã.o Intersetorial de Saúde da Pessoa ,com Deficiência 
(CIASPDICNS), a ter n• 10.098J2000, o Decreto nº S.29612004 e a Conven.ção lntemacional 
sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, promulgada pelo Decreto n• 8. 949, de 25 de
agosto de 2009. 

A . 5º A nrsponsabilidade pela reallzaçao da s• Conferência Mu icipal de Saúde, incluido o, 

seu açompanhamento, seíà de compe(ência da respet:tiva esfera çle 90verno Municipal e seu 
respedivo Conse[lio de Saúde, com apoio solidário de m'ovtme,ntos, entidades ·e instilu:ções. 

Seção 1 

DA ETAPA l'\IUNICIPAL 

Art.. 6° A Etapa Municipal da s• Conferência, deverá utmzar por base este Regimento, bem 
como, o Documento Orientador de Apoio aos Debates, da 161 Conferência Nacional de Se.úde. 

§ 1" A divulgação da Etapa Munic(pel será ampla e a participação aberta a tOdas e a todos 
com direito a VO"l- e voto, em todos seus ,espaços. ' 

§2° As propostas e diretrizes que incidirão sobre as polítícas de saúde nas esferas 
Municipal, EstadUal e Nacional serão destacadas no Relatório Final da Etapa Municipal. 

§3" O Relatório Final da Etapa Munici~ será de responsabilidade dos Conselhos 
Munlcípais de Saúde e dev!iri ser enviado â Comissão Organizadora da Etapa Estadual e até 
o dia 30 de abt~ de 2019. 

M 7" Na Conferência M nicipal serão eleiles, de forma pamáris, os Delegados que 
pal1iciparão da Conferência 'Estadual, conforme Resolução CNS rf' 453'2012, respeitando os 
cri!érios abaillo definidos; 

Ate 20.000 habitantes - 04 aelega.dos 
De 20.001 a 40.000 habilante~ - 08 delegados 
De 40.001 a 100.000 habitantes - 12 detegados 
De 100.001 a 200. 000 habitantes. - 16 delegados 
Acima de 200.000 habitantes - 32 delegados 

§1º A atualização dos dados Junlo ao Sistema de Aoompanhameoto dos Conselhos de 
Saúde . SIACS será feito porcada Conselho Municipal de Saúde. alé o dia 25 de abril de 2019. 

§2º As Plenárias das Conferências Municipais deveni.o incenlivsr que sejam eleitas pessoas 
q~ aillda não participaram de outras conferênoias e que tenham dernonstrado compromisso, 
étloo e polllico com a oonferência, bem oomo, com os debates em tomo de tema oerllral da 16°' 
CNS. 

§3" Pode á compor a delegação dos municípios para a etapa Estadual. todas as pessoas. 
interessadas nos debates, desde que se inscrevam na condição de participarrte livre, para as. 
quais não setá assegurada passagem a hospedagem. 

§4º Os municípios que realizaram Conferências Mun· ·pais em petiOdo inferior a dois anos. 
deve~o realiza~ Plenárias, para discussAo dos lemas da a• Conferência Estadual de Saúde e, 
para promover a elelçã0 dos delegados. 

§5º Os municípios que realizaram Plenárias Mu11icipais em período inferior a dois allO& 
dsveriío realizar Conferancia9 Munrcipai$ de Saúde, para disouss!lo dos tem$ da a• 
Conferência EstadLral de SeOde e prornover a eleição dos(as) delegados(as). 

§S" As despesas com. o deslocamento dos Delegados e Df:legadas tlleitos da Elap& 
Munlcipal pera Teresina será de responsabfüdads dos Municípios.. 

Soção li 

DA.ETAPA ESTADUAL 

Art. Bº A Etapa E.sladua1 da s• Conferência Estadual de Saúda, oom base no Documento 
Orientador da 16" Cl>IS ("8'+8), ocorrem entre 5 a 7 de junho de 2019, tem por objetivo 
analisar as proposlas e prioridade!> de ârnbilo Estadual e- Nacional provenientes das 
Conferêl\Cias Municipais; formular diretrizBl:I para a saúde nas esferas Esladúal e Nacional; e 
elaborar Re atório final da Etap11 Esladu1:11, dentro dos prazos prevlstos por este Regimento, 

A,t. 09 • Participam da Etapa Esladual as D egedas eleitas e os Delegados eleitos nas 
Conferências Municipat$, nos 1eimos deste Regimenlo. 

§ 0 Os cril.élios de participação para a Etapa Estadual são es-tabeleoidos patos respectivos 
Conselhos de Saúde, observando-se a recOO"oendação da ResolllÇão CNS n• 45312()12. · 

§2" Podsrão ser Delegade.s e de Delegados da Etapa E staduat 
a) Conselheiras e Conselheiros Estaduais, Utula1as e suple11tes. 

Comíssão Organizadora da 81 ' Conferência Esladuel de Saúde, 
b) Delegadas el ites e Delegiidos eteitos nas Conferências Municipsis. 

§3° A composição do conjunto totel de Delegados da. Etapa Estadual buscará promover o, 
mínimo de 50% de mulheres no conjunto total de ceda delegação. 

§4º A atualização dos dados j nto ao SiSlema de Acompanhamento dos Conselhos de. 
sa·ae (SIACS) será feito por cada Conselho Estadual de Saúde, até o dia 21 de junho de-
2019. 

Art. 10 Na Etapa Estadual terão eleitas as Delegadas e os De egaóos que parti ·parão da 
Etapa Nacional, de forma palilària, oonforme Resotuç.So CNS n" 45312012, do Conselho, 
Nacíon de Saúde, atendendo de igual manalra. ao que eslâ previsto nes!e artigo. 

§1° As propostas e diretriz.as qut1 incidir-ao sobce as políticas de saúde de âmbito E&tlldual 
ser!!o destacadas no Relatório final da Etapa Estad~al. 

§2" O Retatório Final da ElBpa Estadual seté de responsabilidade deste Conselho Estad.ua 
de Saijde e d8'{8rá ser &nviado à Comissão qrganiza.dora da Etapa Nacional até o dla 21 de, 
junho de 2019. 

§3° As despes.as com o déSIOcamento dos Delegados e Delegadas e eitos na Etapa 
E-sra.dual para Brasília -será de responsabilidade do Estado. 

§4º O Canse ho Estadual da Saúde dava indicar um ~presentarita da Delegação Estad ai. 
dentre as Delegadas el~itas e Delegados eleitos, para artiçulação oom a Comi$Sao, 
Organizadora N'aciona,. ' · · 

§5g As [nscrições das Delegadas eleitas e dos Delegados eleitos, titulares e suplentes para 
16° Coníefência Nacional da Saüde (~8) deverão ser feitas pela Comiss.ã.o Organizadora da; 
Etapa Estadual, e d!M!lll ser enviadas à Comissão Organiuidora Nacional, através do Porta 
da 16' Conferência Nacional de Saüd!! (aa8"'+8), alé 21 de junho de 2019. 

Art . 11 As a~ ·c1ac1es l)reperelórias da Etapa Esta.dual da 16º CNS ("8'+8) devem :;er 
organizadas, em articulayão com mu.niclpios específioos do Estado do Piaui, com vistas :.. 
potencializar a participação popular nos debates dos eixos da Conferência e ampliar a~ vozes e, 
representa91)es sociais em tomo da defesa da oonsolidaçêo do SUS e o seu fina ciamente; 
adeq ado e suficiente. 

§ 1q A participação dos/as conselheiros/as esladuai$ de saúde, das e11tida(!es. e dos. 
movimenlos populares e sociais de representaç:i!o Esla.o'ual nas allvídedes pre.paralórias da 
Etapa Municipal é de extrema relevância e pode ser consideradas condição espeoal para 
eleição das Delegadas e De!egados da Etapa Estadual. 

§2° Todas aa instituiçõas, entidad~s e movimentos populares e sociais qu~ tenllem em ~ua 
agende de debate e ação a defesa dos direitos socrals, de delJ'locraoia e. da participação, 
popu!ar poderão organiz:&r atividades prepamtória.s a Etapa EsladuaJ da 16" CNS (=a-'+8). 

SeçllolV 

DA ESTRUTURA E COM?OSIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Art.12 A Comissão Organiza .ora da 51 Conferência Municipal de- Saúde tatà a seguinl& 
estrutura: 

1 - Presidente, 
li - Coordenador Geral, 

.Ili - Coordenador Adjunto, 
IV - Secretário Ge,al, 
V- SectelálioAdjunt.o, 
VI - Coo«lenador de Comissôea (Relertoria, C □ munic.ação e lrrformação, lnfrasstrutura e 

Acessibilidade. Articulaç.!lo e Mobilizaçi'!o. CuHu,e e Educação Popular), 

M . 13 A Comissão Organizadora contará com Corn~ê Executivo, coorder1ado pela 
Sacralaria El<.ecutiva do CMS, que lrabalharé de modo articulado com a Secretaria Mun1cipal 
de Saüde, ínstênoias, entidades e movimentos sociais, pop~laras a sindicais envolvidos, para 
apoio técnico, administrativo. ímanceiro, logislioo e de infraestrutura da 5° Cortferência 
Municipal de Saúde.. 

Seçaov 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 14 A Comissão Organi~aclora da 5"' Coriterência Mlmicipal de Sai.ide lemas seguintes. 
atribuições: 

1 - Coordenar, acompanhar, promo~e.r e a11aner a. s• Conferência untcipal de Saúde, 
atendendo às deliberações do CMS e da Secralaria Municipal de Saóde e propor: 

a) O detalhamenlo e sua metodologia; 
b) Os nomes do/as expositores/as das mesas redondas e participantes das demaj s. 

ali ·dades; 
e) Os critérios para participação e definição dos/as convidados/as, a serem a provados pelo, 

Pteno do CMS; 
d) A elabof'ação de ementas para os/as expositores.las da~ mesas; e 
e) Os/as Deilegadoslas indicados/as ou eleitos/as, de gestot&S e prestadOl'eS de serviços da 

saúde. ' 
li - ·Envidar tod05 os esforços necessarios aõ cumprimEmlo das condições de infra S1 rutura e, 

aoessib~idade; 
Ili -Acompanhar a execução orçamerilária; 
IV - Analisar e aprovar a prestação de oontas da 5° Conferência Municipa l de Saúde; 
V - Encaminhar alé 60 (sessenta) dias, após o ef1Ce1'1'8mento da Conferênde, o Relatório 

Final de 5' Conferência Murvcipal de Sai'.lde ao CNS e ao Minis éóo da Saúde, com prazo de 
edição pre\'isto para o piimeiro tl'imeslre de 2020, para ampla divulgação e Início dos. 
processos de monitoramento; 

VI - Ap eolar os reou:rsos relativos ao aedenciame to de Delegadas e de Delegados, assi 
como discutir questões pertinentes à s• Conferência Municipal de Saúds, submetendo-as ao 
Pleno do CMS. 

VII - Indicar, como apoiadores, pessoas e representantes de entidades e movimentos com 
oontribuiç:ão si9r1ific:ativa em ceda ãrea pera integrarem as Comissões, caso julgue necessário. 

Arl 15 ArJ Coordenador/a Geral caba: 
1 - Convocar as reuniões da Corr issã.o Organizadcxa; 
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(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIP.UI 
Prefeitura unlt:tpal ele Olho O'ê91.1a do Plaul 

AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-4IISI FONE: (H)"U.OOM 
CEP IU4S8,()(Jt) • Oll,o D'J.au.• do Pi•uf C.N.P.J 0U79.1(1/0001•f1B 

li - Coordenar as reuriiões e atividades da Comissão Organizadora; 
m - Subm&ter à apro11ação do C ,1S as propostas e os encaminhamentos da Comissão 

Organ~dQra; -
IV - Sul)@fVisionar todo o processo de organi~o da s• Conforência Municipal d e Saude. 

Parágrafo único. O Coordenador Geral será substiluído, em seus jmpedimentos. pelo 
Coordenador Adjunto. 

Art. 16 Ao(À} Secmlãrio(a) Geral cabe; 
1 - Orgemizer a pauta das reuniões da Comissão Organizadora; 
li - Participttr das reuntões do Com ê fl(eoutivo: 
Ili - Ter a085S0 e conllecimento de todos os documentos recebidos e encaminhados em 

hmção da realiia,;:ão da 5"-Conferência Mu nici pai de Saúde; 
IV - Encaminhar os dOC1Jme11tos produzidos pela Cornlssão Organizadora da s• Cooferêocle 

Municipal de Saúde para pl'O'lidêocias; 
V - Organizar o credenciamenlo das Delegadas e Delegad0$ e os eontt0les neeessérios: 

Parágrafo únioo. O Secre1ário/a Geral será substiluido, em sws imped'imentos, pelo, 
Secrelário/a Adiunto. 

Art 17 A Relataria Geral cabe: 
1 - Coordenar ii Comissão de Relatoria ; 
li - Promover o B11camlnhamento, em tempo Mb~. do Relatório à Comissão OtganizadOla. 

da s• Conferência Municipal de Saúde; 
Ili - Orientar o processo de trabalho dos relatores das Ptenã.rias e dO<s Gll.ll)Q& de Trabalho: 
IV- Sistemalízar a prodllção dos Grupos de T raballlo; 
V - Coorderier a elaboração e a organização das moções , aprovadas; 
VI - Estruturar o Relatório Final das• Confere eia Municipal de Saúde a ser apreserltado ao, 

CES ao CNS e ao Mfnlstério da Saúde; . 

Parágrafo único. O(A) Relator(a) Geral será substit ido, em seus im,pedlmemos. pelo(e} 
Relator(a) Adjunto(a). 

Art. 18 A Coordenadora ou ao CoordenedOr de Comunicação e Informação cabe: 
1 - Coord9nar a Comissão de Comunicação e Informação; 
11 - Propor a política de divulgação dia s• Conferência Municipal de Saúde; 
111 - Promowr a divu lgação do Regimento da s• Conleréncla M1mlclpa\ de Saúde; 
IV - Orient.er as ati11idadês de Comunicação Social de 5" Conferêncla Munlctpal d.e satioe: 
V - Promover ampla divulgação da 5" Conferência Munlcipal da Saúde nos meios de 

comunicação social, inclusive o virtual; 
VI - Aiúou'.ler, em conjunto com a Sectetaria Executi11a do CMS e órg~os de comunicação dai 

Secretaria Municipal de Saúde., a eiaboração de um plano geral de Comunicação Social da 
Conferên,:;ia; 

Art. 19 À COOfdéíiedora ou ao Coordenador de lnlraestrulura e Aceulbllldade cabe: 
1 - Co«denar a Gomissao de lnfraesltUtura e Acess[bllldade; 
li - Envidar od0& os esmr,;:os necessários ao cumprimeoto des oondlções de infrsestn.itura e 

acessibiadada neC8SSârias à realização da 5" Conferência Municipal de Saúde, referentes ao 
local, equipamentos e instalações audíovisua\s, reprogra.fia e comunicações; 

Ili - Supervisionar, runtamente com a ComissJo Organizadora, a fl'eslação de contas de 
todos OI\! recursos destinados à realização da 5° Conferencia Municipal de Saúde; 

IV - Propor os. mei0$ de A<;eS$ibllidade, com vislas II incluir p.essoas com deficiência e 
oulres 11eoe-ssidaáe:s especiais, asseguradas oond ic,ões pare sua. efetiva participação, nos 
termos do Manual de Acessibilidade da CIASPD/CNS, 

Paríigrafo Único. O(A) Coordenador(a) será substituído(a), em seus lmpedimenlos, pelo 
Coordenador(a) Adjunlo(a). 

Art. 20 Ar:, Comitê EXec:uti110 da 5° Conferência Municipal de Saúde cabe: 
1 - Garantir o cumprimento do Regimento Interno da s• Conferencia Municipal de Saúde, 

aprova<lo pelo Pteno do CMS; 
11 - Articular a dinâmica .de trabalho enlre a Comissão Organizadora e a Secretalia Municipal 

de Saúde; 
Ili - Envsiat orientações e lnfomia,ções relilcionadas às matérias aprovadas pela Comissão 

Organlz:adora ao Conselho de Saúde, aos movimentos sociais. populares e sindicais. aos 
gestores e prestadores de serviço de saúde e às demais ,entidade:; da sociedade cMJ sobre a 
5• C-0(,ferênda t,lunicipal ele Saúcle; _ 

IV -Apoiar os atos preparatórios para a a• Conferencia Estadual de Saúde; 
V - Elaborar o orçamento e soltcltar suplementa~ necessárias; 
VI - Organizar a prestação de contas e encaminhar informes. à ComiSSão Organizadora da, 

S" Cooferência Municipal de Saúde, 
VII -Apresentar propos~s para atividades. infraeslru ra e acessibilidade da 5• Conferência, 

Municipal de Saúde; 
VIII - Solicitar a participação de técnicos dos setores da Secretaria Municipal de Saúde, no, 

~rcfcio das suas atribuições, pare conlrtbuir. em caráter temporârio ou permanente com a 
organização da 5" Conferência; 

IX - Providenciar e dlwlgação do Reglm$nto e Regulamente da s• Conferéncia Municipal deo 
Saúde; 

X - Propor a celebração e ecompanhar a execução das ocntratos e convênios necessários à 
realização da 5° Conferência MuJ'\lcipal de Saüde; 

XI - Formular a sislemática de credenciamento e votação d.a s• Collferência Municipal de, 
Saúde; 

Xlt -Acompanhar o credenciamento dos Convidados e das Delegadas e dos Delegados dai 
Etapa Municipal; 

XIII - Organ1.ulr os procedimentos para a votação das Delegadas e dos Dele,gados da Elapa, 
Esladual e os Sei.IS controles nêCêSSários; 

XIV - Propor e 01"9anizar a Secretaria da 5° Conferêocíe Municipal de Saúde; 

XV - Pl'Qmover em artieulação oom a Coordenação de Comunica.ção e Informação e a 
Coordenação de Mobilização e Articulação, a divu[gação da s• Conferência Municipal de 
Saúde, considerando os priricípios e as condlções de Aoessibi lldiide; 

XVI - Pl'Q 'denciar os atos e encaminhamentos perlirientes ao, fluxo Jjos gas.tos com as 
devidas previsões, cronogramas e planos de aprícação. 

Seção VI 

DOS PARTICIPANTES 

Art 21 A Etapa Muni ·pai da s• Conferência Mu 1cipal de Saúde terá u póblico variâvel, 
conforme os seus distintos, momentos estratégicos, contando com Dele11adas(os), 
Convidadas(os.) e participantes por credenciamento livre, nos !em,os deste Regimeoto. 

§1º A defin~ dos participantes da 5" Conferência f'. unicipal de Seúde, deverá alei1der, 
obrig;:itoriamente. a pelo menos um dos seguintes ailêrios de equidade: 

1- Gênero. Identidade de género e divetSidade sexual, 
l i .., Étnico-raciais, de modo e garantir representatividade aos di';ersos gruDOS que compõe 

as populações negra e indígena e as comunidades originárias e lrad1ci008is, re1,peltadas as 
dilerenças e proporcionalidades locals; 

Ili - Reprssenta.lividade rural e urbana, considerando as trabalhadoras e os trabal adores do 
campo e da cidade; 

IV - Gereciorial, estimulando, especialmenle. a participação de entidades, cole1ivos e 
movime los de jovens e de idosos e a posenlados; 

V - Pessoas com deíioiência e com necessidades especiais, pa ologlas e doenças raras ou 
negligencia.das; 

§2" A composição do oonj nto total de Delegadas e de Delegados da 5° Conferência 
Municipal de Saúde buscará promover o mínimo de :i0% d.e mulheres no conjunto tolsl de e.ada 
delega.ção. 

§3° Nos termos do §4", do Art. 1', da lei n• 6.142, de 26 de dezembro e 1900, e nos 
lermos da Resolução n• 453/2012 do CNS. a representaç-ão das Usuárias e dos UsuárJOS nas. 
etapas da s~ Cooierência M nicipal de Saúde será peuitária em relação a.o conjunto dos. 
representant~ do governo, restadores de serviços e trabalhadoras e trabalhadores da saúde, 
sendo assim config rada a participação: 

1 - 50% dos partk;ipante.s serão representantes dos Usuãfios, e de suas entidades e 
movimentos SoCiais; 

li - 25% dos participantes serão representantes dos Trabalhadores da Saú e; e 
Ili - 25% serão represertlantes de Gestores e Prestadores de Serviços de Saúde. 
IV - O mímero ele participantes p0< credenciamento livre equivale a 10% (dez por cento) do 

número de Delegadas e da Delegados. 

Art 22 Os particip!lfltes da Etapa Municipal distribuir-se-ao nas seguintes categorias: 
1- De egadas e Delegados oom direito a voz e voto em todas as atividades; 

li - Participarile. por crederJCiamento livre, com díreito a wz nas atividade$ não 
deliberativas; 

Art 2$ No CMlegadas e os Delegados da s• Corirerê eia Municipal de Saüde se.rãa ele.ilas e 
eleitos obedecendo às seguintes regras: 

1 - Serao Delegadas e Delegados na 51 Conferência Municipal de Saúde as Conselhei as e 
os Conselheiros Municipais da Saúde, titulares & suplel'ltes, assim mo Defegadas t1 

Delegados eleitas na Etapa Municipal. 

lt • Serão Oelega.d!IS e iDelegacl0$ Natos os integrantes da Comissão organizadora da f/' 
Coriterêricia Municipal de Saúde. 

M 24 Serão eleitos, na Etapa Mun[oipal, 08 (oito) Delegadas e Delegados, além de 30% de 
suplentes. de cada segmento. para a substftulçêo, se neoes.sá ·o. 

M 25 O Coriselho Municipal de Seúda, por meio da Comissão Organizadora. comun icará, 
pelo Portal da 16" Conferência Na ·ooal de Saúde, a presença de Delegadas e de Delegados 
eleítas e eleitos., com deÍI! · ência ou com necessidades especiais de acessibnidade e mães com 
crianças em periodo da amamentação, para os cuidados de alimentação e creche, co vistas a 
garantir condições n808$sârias à sua plena participação. 

Seção VII 

DOS RECURSOS FINA.NCE1ROS 

Art. 26 As despesas com a preparação e realízação da Etapa. Municipal da 5' Coriferênd a 
Municipal de Saúde oorrerêo à oonla de dataçxies orçamentárias consignadas pela Prefeitura 
Municipal e Secretalia Municlpat de Saúde de Olho o· Água do Pia ui. 

§ 1 • A Secretaria de Eslado da Saúde do Piaul; a Prefeitura e a Secretaria M icipal de, 
Saúde de Olho o ·Agua do Piauí arcarão com as despes.as relativas â Etapa Estadual de 8"' 
Conferê ·a Es1aduaI ae Saúde (8'), da seguinte forma: 

f - Delegadas e Delegados que são conselheiros munlcipals de saC.de e membros da 
Comissão O<ganizad0<a terão suas despesas com alimenta~o, no [oc,al da Conferência; 
custeadas pelo Estado Piaui. 

11 - Oalagadas elellas e Delegados eleitos na Etapa Municipal terão suas despesas de, 
hospedagem e deslocamento para Teresina, custeadas pelos seus respecli11os Municípios de, 
origem, e de alimentação, no local da Conferê eia, custeadas pela Secretaria de Estatlo da. 
Saúd& do Piauí. 

Il i - Participantes por credericiamento livre, equipe de apoio e integrantes das Comissões. 
teroo suas despeses com alimentiçao, no local da Conferência , custeadas pela Secretaria de, 
falado da Saóde do Piaui. 
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Seção VII I 

ESTADO 00 PIAUI 

Prefeltu,a unlclpal de Olho O'êlJUII do Plaul 
AV. NOSSA SENHORA DAS DO'fES-il/la FONE: (IWJ32UOOM 

CEP S,488'-000 • 00,o D'Aga,t do Pi~ul C.N.P.J 02.679. 1(1/0001-(/8 

DO ACOMPANHAME.NTO DAS ETAIPAS E DO MONITORAMENTO 

M. 27 O Monitoramento das propostas da s• Conferencia Municipal de Saúde tern como 
o letivo viabilizar o permanente acompanhamento, por parte do Conselho Municipal de Sawer 
dos encaminhamentos e efetivação das deliberações aprovadas na Conferência Municipal de, 
Saúde. 

Parágrafo único. o monitoramento será de responsabilidade solidâlla das duas esreras do 
Controle Social e o jetiva verificar a efetividade des d. etrizes e proposições constantes no 
Relatório Final da 5ª Conferencia Municipal dê Saúde. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 28 A rnelodología para a 5' Confe ência Muoopal de Saúde será objeto de Resolução 
do Conselho Mu icipal de Saúde. 

Art. 29 Os c~térios de participaç.'lo das Dele;gadas, dos Delegados e dos Participantes para 
a Etapa Municípal poderão se os mesmos adotados na Etapa Estadual, conforme previsto 
neste Regimento. 

Art 30 Os casos omisoos neste Regimento serão resolvidos pela Comissão Organizadora 
da 51 Cooferência Municipal de Saúde, ad referendum do Pleno do Conselho Municipal de 
Saúde. 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefl!llura Municipal d~ Olho D'!igu.a do Plaui 

A\I. NOSSA. SENHORA DAS DORES-'6S FONE: (86)329'-00IO 

CEP G«6UOO - ôlho D'Águo1 dr, Pilluf C.N.P .J 0l.G79. 141/0001-ot 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUf 
SECR(T/JCIA OE SAOOE 

CO SELHC· EST ADUAl OE SAÚDEOO PIAUI 

CONSU!IO MUNIUPAL OE S.Üíllt Df: OLHO D'ÁGUA DO PV.Ul - OIS 
CRIADO l'ELA UI ~fUNICIPAI.. N'0061 ~l, 

RESOLUÇÃO OMS-PI Nº 002, DE 1 DE MARÇO DE 2019. 

O Plenário do Canse lho Municipal de Saúde (CMSJ, em Reuniá.o Extraordínária, realizada no 
d" 1° de março de 2G19 e no uso de suas competê ·as regimentais e atribuições cooferidas 
pela Lei nº 8,080, de 19 de setembro de 1990; pela L · nº 8. 142, de 28 de dezembro de 1990: 
pela Lei Complementar n• 141, de 13 de janeiro de 2012; cumprindo as di posições da 
Coostituição da Rspúb~ca Federativa do Brasil e do de 1988, da legislação brasileira corre.lata, 
considerando: 1 - A necessidade de ncrrmatizar as atividades da s• Con erência Municipal de 
Saoo,, e suas etapas; H - Apresenlação em. plenário da proposta de regimento intl!rno da 
coílferência; Ili - Os debates do plenário, resolve: 

Aprovar a proposta do Regimento Interno da 51 Conferência M~nicipaJ de Saúde de Olho 
D'Ág~a do Piauí. que tem por Terna "Democracia e Saúde: S.aúde como Dlretto e 
Cons~lidação e Financiamento do ~US" .. 

i~ Y'(\_C¼o._ eh. 9o/ 
LIDIAN MARIA DA PAZ . 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Homologo a Resolução CMS n• 002, de 1 de março de 2019, nos termos da Lei Estadual 
6.036110. 

Aaaaíl . .l°Gr,;ili • L!Wl 
, Siir1tli 1~un.~1S.úde 

01o-l)l3u1 dofllul 
01~: 01.m.111/0001 o, 
UMASA TOS 

pde 

PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE OEIRAS-PI 

ATA OE AUDIENC[A PÔ8UCA 

ATA DA AUOl!.NCIA PÚIIUCA PROMOVIDA PELO PODER EXECUTIVO DO MUNldPIO Pê OEIRAS-PI, 
PEMNTE A COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE Vl:REAOORES PARA DEMONSTRAÇÃO E 

AVALIAÇÃO 00 CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS, NOS TERMOS ,po ARTIGO 9!,. § 4~ OA LEI 01; 

RESPOl'fSA81LIDAOE FISCAl-UlF, REFERENTE AO 2~ SEMESTRE ,DO ANO OE 2018. 
l 

Aos vinte e seis dias do mr.s de fovereiro d'o ano de dof.s míl ~ dezenove, no Pn!clio da Câmara. 
Munidp;i1 (!~f~ ddade, rullzou-sc 11 1~ Audl~cía Pllbllca para demonstração e av.l:IDçào do, 

cumprim1:nt0 das meros !he31s rcl11Uvus no se;iurido semestre do ano de do~ mil ·C dei.oito, nos. 
terrnosdoArt. 911, §411 da Lal de lte5ponsabi1idades fiScais -LR.F, com inicir, às08:1S horas. O evento, 
foi divultado atra\lés de convites Individuais aos mpnmmlllntcs dos podorllS públicos e socied~d 
d11il orç~"itod.1, comparecendo, entre outros, os que as~k,am ao fin.il da ata. Os trabalhos roram 
abertos pelo Controlador do munlcipio, o senhor Wouton Klctuton, que fer cansideraçGc:s rn1cr.11s: 
sobre ;, importãncl.1 da rei.llU,~-ão das audf~clas. O mesmo rnpas$OU a palavra 1t COntatlo,u do, 
poder e>00cuth10, u Sr.i. s~ndra Lopes, onde na pn,!S<!nça da soerctárlos, Cans;ilhciros, Functo11ários, 
En lldados Civis Or~ . an i iad ■ s e população em IJllfO], Inicio-., stt.is paJawas rai.c11d0 umo oxpr:in:i~ão' 
nispéit,:, das ro;i!trnçi5cs de rcccítas e dcspe!i!IS do seiundo semcstrn do f>Xnrcielo dei 20·18. Rehmi;; 
scbre a obriptofiedade do cumprimento d:i LRF ao reatlzar as audlênd;is semesV..ls, 3$Slm colflo, 

d~ 1..cl Cor,,plcmen~r 1Al/l012 ao rc3!izar :is .iudmncias qL1adrimcstn1ls. Fez rcíer-ilncEil às rcccit..s, 

arrccodQ.dllS e dcspe,Sis ei1ecuud;,s no pcr,odo, 1;,nto peta prefeitura qwinto ptllas secretario$, A 
n1csma íntcrrompoo a a,prescritaçlio da Pill'te contábil !' deu soguimanto 1l 11L1diênci~, obcdcc.:mêo
sa a ordem de chegado d<» $ccrctárics ou sttus rcprcs1>n,tan1us para aprHC•ntaÇilo d.:s ~•s cm. 
Clld.:i pasta. A palavra fo! repllSsado p~ra ;, representante da sn~rtrtaria MLlnlcipat dQ lndtlslria 
Comértic - SEMIC, a Sra. MarcOla S;Jntam1, que enfütiiou os cuFS<ls e capad1aç!l,;,s t(!3llzados, 

,;oltados aos comerclal)tes e pequemos produtores; e relatou sobre a campanha d incentivo ~o, 

consumo, com deKOnt°' em loj..s. e Olltros 1:S\al)elcclment0$ loçais. Em s:cnulda, Gs rcprC$cntantcsa 
do sacn!taria da Juve.ntudc, Santlaeo frnncis:co e Antõnlo Avelino, expuls:er.,m ~ ilçôes ,eallzi!da,; 
junt.o <1os Jovens e itdolesccnttts com maior vulnerabilidade social (palestras, ciupos de hip hop. 
sitau:, dan?S, a~ru. dentre outros). N~ sc.,quêncla, o rcpr11sc,ntantc d;:, coc:denação do Mo,io, 
Aml)lcnte., o Sr. J0~1r.1 n Vieira, prMtou conta sobre o trzbalho rcalitado junto ao município, com o, 

qu.>ntltatlvo de ilc;(>nç .. ambE~t.il.s crn!tlclas, fiscaliz~9ti"•• dcntrtt outras atlvldac!c,s. Doncia, 
eo,1tt11u;d.ide i ;iudU!ncla, o Setrettrlo Mu11lçlp;:,I de Cult1,1r;:,, o Sr. St0f~~O Ferreira, demon,'lruu as 
açãos do s.,n\é'SUc, <1nfl11iuindo a rea[izaçllo da 11~r,os projetos, como o Ptoj(:tÓ Seís e Meía; llOCili 
du Noll~ .• ;:,s scsstles cratuit.~s de tlnenm voftadüs pum ;i populaçllo loelll, p:lnelJ>almen\e 111 

comunidade d;i parlf11rb o tona rural, e cnfatiz.ou as parceria.> com omprCSil$ d~ 1ufümo. m 
5'!Hu,dn, o r~rescntnntt! da s«ret.iria Municipal de Saúde., Relni>ldo Ferreira, enf.it!zou as dh1erN1s 

~çac~ de saúde re3liz,odss pc,r toclas as coordenações; além d~ ~uisiçlo de Insumos e 
,:,qui1>•méntos; rc.atização dé tOd0$ os wc111os; re forrnas e ampliações de uss·s. dentre ou1r~s 

•96es. Continuando a auclií,ncla, a· ScactMa ele Assistl'tlcio Social, a Sra. Vanin~ R~iri.iMo, relatO\l 
sobre, as açõC!S da ãrea soclal, ressattando o trabalho rC!aliudo nos CRAS, CREAS -e CJube da Melhor 

Idade; c.adastros da popula;lío em progr.unas socl;lis e re;J.litação de díverS(IS eventos. dest . .>c:indc 

a realliação do Natil de Ll.iz. A palavn1 foi rcpassad~ parn ;:,. representante da Secretaria. Municipal 

de EduCllç5o, Maria dos Rcmódlos, que rela tou sobre, os eventos realít.iclos, dentTe eJes a Feir.: 
literária. Destl!cou as reíormi,s, ampU•ções e oqulsii;õ11s de equipamentos e insu1110s, assim como, 
forma-ção continuadi'I para prole$SOtés e c<istorcs, r0c~Ui3~&0 de pro)cto pedacócfco, dcntrn outras. 
tm seçuldi>, o .rcprcs-enti.ntc da. Secretaria Municlpat de E:lpOr!e e Laz-,r, o s,-. Ad[lson Benevk!cs, 
relatou a re11llzaçl!o de campoonatos de fu~cbol, n;is zonas urbana e rural, e compettções em outros 
se11montos do esportG local e, enfati2cu ;,s pareertas -com d-,m.is sccretaríu munlcipai.s. Na 

Jcqucncia, ll r<:pr"santnnto da Secretaria Municipal de Obras, a Sro. Rayu;i Ranna, dcstac0L1 ili 

ações da pasta, como o limpeza pllb~ca de praç:,s, t;;atc,rias, ru~s e avenid;,s; podas de úrvore,s, 
llumln;,ção piiblrca, flscalirnçllo de obras, dentro tantas outras. FinaliZando .is apnmm1ações das 
secmtarias, o Sacrectârlode A,gr,cu ltura, o Sr. Juvenal P.otónic, r~s•ltou as ações r,ealluidos em toda 
a zona rural do ntLlnicípio, principalmente junto aos pequenos ~nríct.rttorc~; domonstrou dados e 

rnlatov sobre o se,viço de ini;peçiio nos abiltedouros de pequemo, mddlo e i;ranclit poria. A pal:vra 

fo i rep.issada para il Cont.1d0ra, a Sra. Sandra Lopes, que demonstrou índices sob~c os rClc,c,tos e, 

despe$;as do mun.ldplo no secundo $Cmestre do ano de 2018. Relatou, atm!a, sobre o repasse ,mu~I 
rcallz.ado pelo Poder Exacutivo ao Pocll!r LegislMivo, ;1$Slnl como, do perc.enw~I de :lplic~~s na 

área da saáde e edur:a~o. enfatf·iando que o murifcípio, duran~e o referido semestre, lllíni::lu o 

limite mínimo e•igido com esse$ t ipos de castm. A mesma fez alr;umns consideroçõe$ finais e 
facultou a pa lavra ao públ,co p.-esente, Que não teve mais nada il QUC$,ticnar ou acrescentar. A 

mecsina declarou po r encerrada a ,1-.,diên~ia, às U:301'1, e lavrada ~ pre~nte at~. que i1pós lida e: de 

acordo Dº' todos, vai assinada por mlm, Mürcitene Ferreira da SIiva, secre~ária do evento, e per 
iodo~ os pra~entEeS qul!' asstm o c!c~ja1rr,,n. 


